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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PORTARIA Nº 005/CGM/2019

 
Porto Velho/RO, 11 de janeiro de 2019.
 

Prorrogação de prazo estabelecido na Portaria nº
047/GAB/CGM/2018. Ref. Apuração de denúncia da
reforma no Prédio do Relógio.

 
O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas
atribuições que lhe confere o inciso I e II do art. 1º e inciso I do art. 3º,
do Regimento Interno da Controladoria Geral, Decreto Municipal nº
15.352 de 01 de agosto de 2018;
 
Resolve:
 
Art. 1º. Prorrogar por 20 (vinte) dias o prazo da Portaria nº
047/GAB/CGM/2018, ficando estipulado a apresentação do relatório
final até a data de 31/01/2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
AUDITOR JEOVAL BATISTA DA SILVA
Controlador Geral Adjunto Municipal
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